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ATA N.º 20/2015 

 ----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE CINCO DE 

OUTUBRO DE DOIS MIL E QUINZE.  -------------------------------------------------------  

 ----- Aos cinco dias do mês de outubro do ano dois mil e quinze, nesta cidade de 

Espinho e no salão nobre da Câmara Municipal, reuniu-se em reunião ordinária a 

mesma Câmara sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara, Joaquim José 

Pinto Moreira, com a presença dos Senhores Vereadores António Vicente de Amorim 

Alves Pinto, Leonor Cristina Costa Matos Lêdo da Fonseca, Quirino Manuel Mesquita 

de Jesus, José Barbosa Mota, Carlos Augusto Ferreira de Melo Sárria e Luís Miguel 

Pereira Bernardes dos Santos Neto. Sendo 17.00 horas, o Senhor Presidente 

declarou aberta a reunião, secretariada pela Coordenadora Técnica da Divisão de 

Gestão Administrativa, Financeira e Turismo. ---------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 260/2015: Aprovação das atas n.ºs 18/2015 e 19/2015 

de 21 e 30 de setembro: Em virtude das atas n.ºs 18/2015 e 19/2015, das 

reuniões ordinária e extraordinária da Câmara Municipal de 21 e 30 de setembro 

respetivamente, terem sido entregues em fotocópia a todos os seus elementos, 

prescindiu-se da leitura das mesmas, tendo a Câmara, em cumprimento do disposto 

no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e sem prejuízo das 

suas prévias aprovações sob a forma de minuta, para efeitos do disposto nos n.ºs 3 

e 4 do artigo acima citado, deliberado as suas aprovações por unanimidade. 

Participaram na votação apenas os membros do órgão executivo que estiveram 

presentes nas reuniões a que se reportam as atas em apreciação. ---------------------  

 ----- Deliberação Nº 261/2015: Aprovação da Conta Final - Reparação da 

Nave Desportiva de Espinho – Reparação de Coberturas Planas: Presente a 

informação nº 7779/2015 da Divisão de Obras Municipais, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar a conta final, referente à 

empreitada “Reparação da Nave Desportiva de Espinho – Reparação de Coberturas 

Planas”, adjudicada à empresa “Majober – Sociedade de construção civil e obras 

públicas, Lda.”. -----------------------------------------------------------------------------  
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 ----- Deliberação Nº 262/2015: Requalificação Urbana - Rotunda de 

Distribuição entre a Rua da Ponte de Anta (E. N. 109), Rua da Idanha e Rua 

do Monte de Lírio: Presente a informação nº 7798/2015 da Divisão de Obras 

Municipais, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a 

fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em 

arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 

aprovar o estudo prévio para rotunda a implementar no cruzamento da Rua da Ponte 

de Anta (E.N. 109), Rua da Idanha e Rua do Monte de Lírio.----------------------------  

 ----- Deliberação Nº 263/2015: Proposta de projeto de “Regulamento do 

horário de funcionamento dos estabelecimentos de venda ao público e de 

prestação de serviços do Município de Espinho”: Presente a informação nº 

8130/2015 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido. Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e, tendo presente o acima considerado e a proposta de projeto de 

“Regulamento do horário de funcionamento dos estabelecimentos de venda ao 

público e de prestação de serviços do Município de Espinho” em causa anexa, com a 

qual concordou, deliberou, por maioria e abstenção dos Vereadores do PS: i. Aprovar 

o documento em questão e dar cumprimento ao determinado no n.º 1 do artigo 98.º 

do Código do Procedimento Administrativo (CPA; aprovado e publicado pelo Decreto-

Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), publicitando o início do presente procedimento 

regulamentar, com base proposta de projeto em questão, na página institucional do 

Município de Espinho na internet, com os elementos aí determinados, por forma a 

permitir a participação procedimental de eventuais interessados e a apresentação de 

contributos para a elaboração do regulamento. ii. Apresentar à Assembleia Municipal 

de Espinho proposta para que, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprove o “Regulamento do horário de 

funcionamento dos estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços 

do Município de Espinho” nos termos do projeto que se anexa, e proceda à sua 

publicação na 2.ª série do Diário da República, nos termos e para os efeitos previstos 

no artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo. iii. Conexamente, e com 

vista a dar cumprimento do disposto nos artigos 100.º e 101.º/1 do Código do 

Procedimento Administrativo, submeter a presente proposta de projeto de 

regulamento, a consulta pública pelo período de trinta dias úteis, a qual deverá ser 
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objeto de publicitação por aviso na 2.ª série do Diário da República, por aviso na 

página institucional do Município de Espinho na internet e por Edital, a afixar nos 

locais de estilo (cf. artigo 101.º/1 do CPA). iv. Ainda, nesse âmbito, promover a 

audiência das seguintes entidades representativas dos interesses envolvidos neste 

âmbito: Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, 

Sindicato dos Trabalhadores da Industria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e 

Similares do Centro, Associação Comercial de Espinho, Associação Empresarial de 

Espinho “Viver Espinho”, Juntas de Freguesia do Concelho de Espinho e Polícia de 

Segurança Pública; Sendo, ainda, nesse âmbito e prazo, garantida a audiência das 

seguintes entidades representativas dos interesses envolvidos neste âmbito (nos 

termos e para os efeitos do artigo 100.º/1 do CPA): Sindicato dos Trabalhadores do 

Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, Sindicato dos Trabalhadores da 

Industria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Centro, Associação 

Comercial de Espinho, Associação Empresarial de Espinho “Viver Espinho”, Juntas de 

Freguesia do Concelho de Espinho e Polícia de Segurança Pública. Fixando-se-lhe um 

prazo de trinta dias úteis, a contar da respetiva notificação, para querendo se 

pronunciarem por escrito sobre esta proposta de projeto de regulamento. v. Após o 

decurso dos períodos de consulta pública, audiência e participação de interessados, 

remeter à Assembleia Municipal de Espinho todos os contributos que sejam 

apresentados, para consideração no âmbito do processo de elaboração e aprovação 

deste instrumento regulamentar municipal a levar a cabo pelo órgão deliberativo do 

município, de acordo com o respetivo quadro de competências. ------------------------  

 ----- Deliberação Nº 264/2015: Programa e Regras de Participação do 

«Concurso de Marionetas e outras formas de animar» Mar_Marionetas 

2016: Presente a informação nº 7830/2015 dos Serviços de Cultura e Museologia, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos. Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e, concordando com a proposta dos Serviços de 

Cultura e Museologia, deliberou, por unanimidade, aprovar a realização do 

«Concurso de Marionetas e Outras Formas de Animar – Mar_Marionetas 2016», e 

para efeitos da sua implementação aprovar - ao abrigo das competências previstas 

nas alíneas k) (parte final) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, no âmbito da atribuição prevista na alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º da 

Lei n.º 75/2013 - o respetivo “Programa e Regras de Participação”, nos termos dos 
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quais funcionará e se organizará a iniciativa em questão, nos termos do proposto 

pelos serviços. Mais deliberou a Câmara, também por unanimidade, aprovar atribuir 

os seguintes prémios no âmbito do presente concurso: 1.º Prémio – 1.200,00€ (mil e 

duzentos euros); 2.º Prémio – 500,00€ (quinhentos euros); 3.º Prémio – 350,00€ 

(trezentos e cinquenta euros); Prémio especial do Júri para jovens criadores – 

500,00€ (quinhentos euros). --------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 265/2015: Atribuição de subsídio às Festas dos Altos 

Céus e S. Mamede: Presente a informação nº 7882/2015 dos Serviços de Apoio às 

Coletividades e Eventos, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e 

que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma 

referidos. Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a atribuição de 3.000€ (três mil euros) à comissão de festas dos Altos Céus 

e S. Mamede, entidade responsável pela organização das Festas dos Altos Céus e S. 

Mamede. ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 266/2015: Atribuição de subsídio às Festas do S. 

Martinho de Anta: Presente a informação nº 7884/2015 dos Serviços de Apoio às 

Coletividades e Eventos, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e 

que fica a fazer parte integrante desta ata. Votação: A Câmara tomou conhecimento 

e deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de 3.000€ (três mil euros) à 

comissão de Festas de S. Martinho de Anta, entidade responsável pela organização 

das Festas de S. Martinho de Anta. -------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 267/2015: Atribuição de subsídio no âmbito das 

comemorações do centenário da Associação Comercial de Espinho: Presente a 

informação nº 8036/2015 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata. Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 

unanimidade, aprovar a atribuição de um subsídio à Associação Comercial de Espinho 

no valor de 500.00€ (quinhentos euros), para edição de uma publicação 

comemorativa do seu centenário. ---------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 268/2015: Alteração à tabela de preços 2015: Presente 

a informação nº 8029/2015 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e 

Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer 

parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos. Votação: 
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A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar a tabela de 

preços, a qual entrará em vigor no dia imediatamente a seguir a sua aprovação. -----  

 ----- Deliberação Nº 269/2015: Voto de Louvor - Ana e Pedro Walgode: 

Presente a informação nº 8076/2015 do Gabinete de Apoio à Presidência e Vereação, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata. Votação: A Câmara, tendo presente o considerado na 

informação acima referida, com a qual concordou, deliberou, por unanimidade, 

aprovar um voto de Louvor a Ana e Pedro Walgode pela medalha de bronze em Pares 

de Dança Seniores, conquistada no Mundial de Cali 2015 (Colômbia). ------------------  

 ----- Deliberação Nº 270/2015: Bombeiros Voluntários de Espinho - 

Ocupação da via pública: Presente a informação nº 8133/2015 da Divisão de 

Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá 

aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata. Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, autorizar o pedido dos 

Bombeiros Voluntários de Espinho para ocupação da via pública nos dias 17 e 18 de 

outubro de 2015 para realização de eventos enquadrados nas comemorações do 

120º aniversário daquela corporação. -----------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 271/2015: Protocolo de Cooperação entre a Câmara 

Municipal de Espinho e a Associação de Desenvolvimento do Concelho de 

Espinho para apoio ao projeto “Promover o Sucesso”, a implementar em 

escolas do concelho, durante o ano letivo 2015/2016: Presente a informação 

nº 8174/2015 da Divisão de Educação e Juventude, sobre o assunto em título, que 

se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o Protocolo de Cooperação 

entre a Câmara Municipal de Espinho e a Associação de Desenvolvimento do 

Concelho de Espinho (ADCE) para apoio ao projeto “Promover o Sucesso”, a 

implementar em escolas do concelho, durante o ano letivo 2015/2016, pelo valor 

máximo de €60.000 (sessenta mil euros), isento de IVA. --------------------------------   

 ----- Deliberação Nº 272/2015: Pedido de parecer prévio “Prestação de 

serviços - POSEUR 2020 Ciclo Urbano da Água - Cadastro de 

infraestruturas”: Presente a informação nº 8141/2015 da Divisão de Serviços 

Básicos e Ambiente, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que 
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fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido 

(em arquivo). A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por maioria com os votos 

contra dos Vereadores do PS, aprovar o parecer prévio vinculativo para aquisição de 

“Prestação de serviços – POSEUR 2020 Ciclo Urbano da Água – Cadastro de 

infraestuturas”, por ajuste direto à empresa GTE – Gabinete Técnico de 

Consultadoria e Gestão de Empresas, SA, com o NIF 500122920, pelo valor base de 

15.000,00€ (quinze mil euros) acrescidos de Iva à taxa legal em vigor, e nos termos 

do previsto no artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro. -----------------  

 ----- Deliberação Nº 273/2015: Procedimento por concurso público para 

aquisição de serviços de “Desenvolvimento das Atividades de 

Enriquecimento Curricular (Aprendizagem da Língua Inglesa, Atividade no 

Domínio Desportivo e Atividades nos Domínios Artístico e Científico) nas 

Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de Espinho, para o ano 

letivo 2015/2016” (ref.ª 2015-059-CP); Recurso hierárquico interposto pela 

concorrente “Espalha Ideias – Atividades de Tempos Livres, Lda.”: Presente a 

informação nº 8176/2015 da Divisão de Educação e Juventude, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, 

bem como o processo no mesmo referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e, concordando com a proposta e análise dos serviços, deliberou, por 

maioria com os votos contra dos Vereadores do PS, negar provimento ao recurso 

hierárquico interposto e confirmar o ato recorrido, mantendo a decisão de não 

adjudicação com a consequente revogação da decisão de contratar proferidas por 

Despacho CP n.º 136/2015 exarado pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Espinho em 7 de setembro de 2015, na medida em que as decisões em causa foram 

tomadas por ato administrativo validamente praticado, com invocação e sustentação 

nos pressupostos de facto e direito que se encontram plasmados na informação do 

Júri do Procedimento de 7/09/2015 (cujo teor aqui se reproduz na íntegra; e que se 

encontra publicitada na plataforma eletrónica de contratação onde decorreu este 

procedimento); uma vez que a reorganização da componente letiva das AEC 

acordada entre os Agrupamentos de Escolas e o Município em 1/09/2015 para 

cumprimento do fixado pela Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto, se constitui 

como uma circunstância imprevista que tornou necessário alterar aspetos 

fundamentais das peças do procedimento após o termo do prazo fixado para a 

apresentação das propostas (cf. artigo 79.º/1, c) do Código dos Contratos Públicos). 



 
               

 
 

 
 
Ata da Reunião Ordinária de 5/10/2015      Página 7 de 7 
 
 

Mais se tendo deliberado, por maioria com os votos contra dos Vereadores do PS, 

para efeitos da notificação à recorrente da presente decisão, juntar a informação que 

a sustenta. ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Resumo diário de tesouraria: Presente o resumo diário da tesouraria do dia 

28 de setembro de 2015 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES 

ORÇAMENTAIS  (inclui o saldo da gerência de 2014 no valor de mil trezentos e vinte 

e dois euros e setenta e um cêntimos): quinhentos e vinte e três mil trezentos e 

sessenta euros e setenta e quatro cêntimos. DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS: um 

milhão duzentos e trinta e três mil quinhentos e setenta euros e setenta e quatro 

cêntimos. DOCUMENTOS : trinta e um mil trezentos e treze euros e noventa e quatro 

cêntimos. A Câmara foi ainda informada que até ao dia 28 de setembro do corrente 

ano foram cabimentadas despesas no valor de trinta e cinco milhões quatrocentos e 

oito mil duzentos e quarenta e um euros e vinte e seis cêntimos, tendo sido 

efetuados pagamentos até ao mesmo dia no valor de vinte e dois milhões setenta e 

seis mil duzentos e dezanove euros e doze cêntimos.  -----------------------------------  

 ----- Informação do Presidente da Câmara e da Vereação: O Senhor Presidente 

deu conhecimento à Câmara de diversas diligências que efetuou no âmbito das 

competências que lhe estão confiadas. ----------------------------------------------------  

 ----- Reuniões de Câmara: A Câmara deliberou, por unanimidade, antecipar a 

reunião de Câmara do dia 19 de outubro para o dia 12 de outubro, pelas 11:00 

horas, sendo a mesma pública. ------------------------------------------------------------  

 ----- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as deliberações 

tomadas na presente reunião, a fim de terem execução imediata, ao abrigo do n.º 3 

do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------  

 ----- E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada 

a reunião da qual para constar se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo 

Senhor Presidente da Câmara e pela Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo que a subscreveu. ---------------------------------  

O Presidente da Câmara Municipal  _________________________ 

A Secretária da Câmara         _________________________ 

 


